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CONTRATO

PR.EGÃO ELETRÔNICO N' 001.2024-PE

PROCESSO ADMINTSTRATM N" 00001.20240313/0001-48

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE E A

Empresa SOMED - SOCIEDADE DE MEDICINA DO CEARÁ
LTDA

o CoNSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N'. 12.768.E35/0001-75, com sede Rua Juaci
-sampaio 

Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150, neste ato representado pelo Sr.

Fernando Henrique Goersch Bastos, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a

empresa soMED - SOCIEDADE DE MEDICINA DO Cf,,ARÁ LTDA, pessoa juridica de direito

privado, CNPJ n". 07.334.815/0001-56, com sede na Rua João Carvalho n' 800, sala 403, Bairro Aldeota.
-cidud. 

Fortul"ru - ceará, neste ato representada pelo sr. Álamo Granja costa, cPF N". 445'800.703-

30, tendo em vista o que consta no Processo n" 00001.202403f3/000148 e em observância às disposições

da Lei n. 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (8TI 92' I E TI)

I .1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

análises L laudos de exames radiológicos incluindo RAIO-X, mamogtafia, tomografia e ressonância

magnética, bem como a realização de demais exames de acordo com o lermo de referência para atender as

necissidades da policlínica Regional Dr. José Conea Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataÇão:

LÀUDO DE EXAME RAIO X (QUAI,QUER SEGUIMEN"TO
UNID RS 50.00 R$ 45 000.00900

RS 75.000.00RS 60,00LNID t22S
LAIJDO DE EXÂME MAMOGRÁFIA (UNILATERAI OU

BILAIERÁL OU COMPLEMENTO)

Rua ruãci Sampaio Pontê§ no 16968 - cêítro - caucala-cE ' cEP:
Fonê/Faxi (AS) 3342-2767 CNPJ(l'lF) no 12.764.835/000

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

61.600-150
t-75

SECRITAXIÁ DA SÂI:DE

Goveno do f,rtrdo do Cerú

LorÍ l - r^ÀuDog D(ailI§.§E r§ssoÀ'ÀN(l"Á

Y:TT}TÂLrsrEcrFlcÀÇÁo Dos §ERvIÇo§TIEM usrD I Qüdúd. I v.Lr rúsrl,

L_'



ALAMO GRANJA tu'lÍ'Mdo'r^ d''g'"|

CO5TA:4458007 cosÍ 4453oo7oro

o33o ffi;x':8;''

CISVALE
CISVALE

CoNsÓRCIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUIARÉs . CAUCAIA . GENERAL SAMPAlo . ITAPAIÉ- PTNTECOSTE - PARACURU . PARAIPABA - SÃO GONçÁLO DO AMARANTE - SÂO LUIS

DO CURU - TEJUÇUOCA

LÁUDO DE EXAME TOMOGRAFI.A COMTUTADORZADÀ
(QUA-I-QUER SEGUIMENTO)

§ECRITARIA DA SAÚ,DD

Goverro do f,írdo do Ceuí

R$ 105 000,00

RS 700,00 R§ 252 000.00

R$ 700.00 RS 152 000.00

R§ 70.00 RS 25.200.00

R§ 39.000,00

60 RS 200,00 Rí t2 000_00

R§ 370,00 R§ 22.100.00

RJ 600,00 RS 16.000.00

R$ 600.00 RS 16.000,00

100 RS 200.00 RS 20.000.00

100 RS 30.000.00

R5 350,0ú

150 R$ 120.00 RS 18.000. 00

I

t

UNIt)

LNID

UNII)

UNID

UNII)

LIN II)

UNII)

TNID

EXAME DE RESSONÂNCIÀ MAGNÉTICA (QUALQUER
SEGUIMENTo COM SEDAçÀO

EXAME DE RtrSSON ÂNClA MAGNÉTlcA (eu^LQUER
5 SEGUIMENTO)

LAr.JDo DE EXÂME RESSoNÂNCn MAcl.rÉTICA
(QUALQUER SECUTMENTO)

I EXAME DE COLONOSCOPh

EXÂME DE DESINTOMETRh ÓSSEA

I EXÀME DE ECOCARDIOCRÂMÀ 60

60

,í0

Í
ÊXAME DE ELETROENCEFALOCRAMA

4

UNID
EXAME DE ENDOSCOPIA

8XÂME DE MÁMOGP.AIIA íTNILATERÂL OU BILÀTERAL
OU COMPLEMENTO) UNID

UNID

UNID

EXAME DE TOMOGRÁ.TLÀ COMPUTADOR]ZADA
(QUALQUER SEGUIMENTO)

EXÁME DE TOMOCRÁIIÂ COMPUTADORJZÂDA
(QUÀLQUER SEGUTMENTO COM CONTRÂSTE)

9 EXAME RAIO X (QUALQUER SEGUMENTO),

UIiID

l0
R§ I0 000.

R$ 950.00 RS 3E 000.00

R§ 275.200.00

ml
EXAME C INTILOGRÁfTÁ (QUAI-QTJER SEGUMENTO)

Tolal

.10ll

c-oo

oo §

R$ 60,001750

160

160

R§ 754.200,00

R$ 650.0060

40 RJ 250,00EXAME LARRINGOSCOPI-A. UN II)

R.ua Juaci Sampôio Pontês no 16968 - Cêntro Caucãia-CE - CEPr 6r.6O0-150
no 12.764.835/ 0O01-7 5
svalê@gmall.com

Fonê/ Fax: (AS) 3342'2767 CNPr(MF)
E-mail: consorcioci

Toral:

R$ 100.00

LNID

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3. 1. O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitaçãol

L3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO

360

r-oÍ82-rrtl'Ál§úxÂMrs
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente

ateste que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o conkatado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade comPetente, de que as

condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçâo do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na pronogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação'

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogaçào de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amoÍizados ao longo

do prímeiro períodó de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação.

2.6. O contrato não podera ser proÍrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoniidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO5 DE EXECUÇÃO E GESTÂg CONTRATUAIS (art. 92'

IV, VII e XVIII)
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condições-de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência'

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

s. cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (art 92' V)

5.1. o valor total da contrâtação é de R$ 1.029.400,00 (um milhão, vinte e nove mil e quâtrocentos

reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encÍugos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e VI)

6.1. O prazo paÍa pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrmA - nrgusTE (art.92, V)

7. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaút ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente

tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULÂ OITAVA - OBRTGAÇÔf,,S DO CONTRATAÀITE (art- 92' X' Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condíções estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçào do

objeto, para efeito dà liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quànto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Rua ,uaci Sampàio Ponte§ no 16968 - centro ' Caucaia-cE - c
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de Íepresentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração teÍá o pÍazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de

descumprimento de cláusulas contratuais

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2", da Lei n' 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

g.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições ãd"qruàu, ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quundo o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à ôxecuçaÀ do contrãto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

g.lg. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçào'

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade'

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro Para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clâusulas deste contrato' com

habilitação e coúecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

www crsva lê. ce. o ov. br



ALAMO
GRAN]A

digilalpoÍAIAMO
GRÀNJA

COSTA:1145800 cosTAlzr4s80070330
Oâclo5: 2024 07.I 5

70330 12:26:13 {3oo'

Rua Juaci Sàmpâio Pontes no 16968'Centro - Caucâia-CE - CEPI 61.600'150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CtlPr(li{F) no 12.76a.E35/0001-75

e.cê.oov.br E-mail! consorciocisva le@ g ma il.com

SECRITARIÂ DA SÀÍDT
CoveÍlo do f,Írdo do Corrá

CISVALE
CISVALE

CoNsóRcro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do cuRU
ApurARÉs - CÂucÁrA - cENERÁL SAMpÀro - IrApÂ,É- PENrEcosrE -.llff.rr.:r^- t^*'r^BA - SÀo GoNcÁLo D0 AMARANTE - sÃo Luls

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitut, às suas expensas, no total ou em Parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, duÍante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,

colateral ou por ahnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do

contrato, nos termos do aÍigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deverií entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CeÍidão de

Regularidade do FGTS - CRFI e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obúgações preüstas em Acordo, Convenção, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdencirí,rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância ?rs normas ü legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de seguranç4 higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especif,rcações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
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9. 18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementalos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei n'
14.133, de202ll'

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas

de segurança do Contratante;

9.24. P.:ealizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços:

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À ICTO
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.ó. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podení realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a aÍÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tÍatamentos realizados (LGPD, aÍ. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRÂ _ GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92. XII)
1 l. I . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÔES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92, XrD
12.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da enEega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f; praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contato, sempre que nào se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

gÍave (art. 156, § 4', da Lei n" 14.133, de 2021);
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021)-

IV) Multa:

l) Moratória de l% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,07oÂ (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso iniustificado, até o máximo de 2% (dois poÍ cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinçào

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.131, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1' de l0
%o a30.oÂ do valor do Contrato.

4) Compensatóri a, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20Yo a 30Yo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa seú de 20.Yo a 30Yo do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 200Á do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n' 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facútada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (arl. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n' 14.133, de 2021\.

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mri.ximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deiesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lein. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantagão ou o aperfeiçoamento de progtama de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e conratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

pÍovocar conf,são patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dircito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.1 l. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133,

de2021\

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do conüatado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt.92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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13.4. O contÍato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pràzo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteraçào social ou a modificação da furalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringü sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.53 1.. Indenizações e multas.

13.6. A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempeúado frmção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENIÁNH (ATt. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consig-nados no Orçamento da seguinte dotação: 0101.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento Policlínica de

Caucaia mantido pelo CISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc' Pessoa

Juridica; Fonte de Recurso: ltB - Recursos vinculados do Consórcio.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financetos subsequentes sení indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92' IID

15.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos

contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aús. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2O21.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia apÍovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de2021'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. tncumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.113, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2", da Lei n.

12.527 , de 2011, clc art. 7', §3', inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

1S. CLÁUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1")

18.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1"' da Lei n'
14.133t21.

Fernando Henrique Goer§ch Bastos

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDEINTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU - CISVALE

CoNTRATâ]XT'Ee 
ÍoÍma disitàl por ALAMoALAMO GRANJA 

GRANJA cosrA:44s800/03r0
COSTA:44580070330 Dados:2024.07.1s12:27:53-03'oo'

SOMED SOCIEDADE DE MEDICINADO CEARÁ
CNPJ N',. 07.334.815/000r-56

Álamo Granja Costa

cPF N" 445.800.703-30

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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SICRTTARIA DA SÀtDT
Goverao do [,strdo do Cerrá
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Rua ruaci Sampaio Pontes no t5958 - cêntro - caucaia-cE - CEPr 61.6O0 - 15 O

Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C PI(MF) no 12.768.835/0001-75
www.cisvãle.ce.oov.bí E-mailiconsorcioaisvaleOgmail.com

Caucaia-CE, 15 de julho de 2024.
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CISVALE
CISVATE

coNSóRcro PúBLrco DE sAúDE INTERFEDERATtvo Do VALE Do cuRU
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPÁIo . ITAPA]É- PENTEcoSTE . PÂRACURU - PARÁIPABA - SÃO GONçATO DO AMÂRANTE - SÃO LUIS

DO CURU -TEIUCUOCA

SECMTAflÀ IIA SAÚDT

Goverm do f,Írdo do Ctrrá
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Rua ruaci SamPaio Ponte§ no 1ó968 ' CentÍo '
Fonê/ Fax: (85) 3342-2767 CNPr(t'lF)

Caucaia-CE' CEP: 61.600-15O
no 12.768.835/ 00 01-7 5

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorcloclsvaleOgmail'com


